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Consórcio Intermunicipal de Saúde

PAGAMENTOS

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DA MICRO-REGIÃO DE PENÁPOLIS
CNPJ/MF 55.750.301/0001-24

Nos termos do artigo 5º da Lei Federal 8666/93,
alterada pela 8.883/94, justificamos a necessidade
do pagamento, independentemente da Ordem
Cronológica, pelo fato de envolverem despesas
inadiáveis e imprescindíveis, conforme
justificativas constantes em processo regular,
visando o bom andamento dos serviços essenciais
em saúde à população da microrregião de Penápolis
e da administração do CISA, dos processos de
despesas abaixo relacionados:

Fornecedor/CNPJ: F.L. PALMIERI
SUPRIMENTOS – ME 05.583.341/0001-50
Nº EMPENHO: 349
VALOR: R$ 475,50
DATA VENCIMENTO: 28/02/2020

Fornecedor/CNPJ: WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA 35.820.448/0095-16
Nº EMPENHO: 416
VALOR: R$ 144,43
DATA VENCIMENTO: 28/02/2020

Fornecedor/CNPJ: 340 AUTO POSTO
PENÁPOLIS LTDA 15.218.219/0001-39
Nº EMPENHO: 353
VALOR: R$ 1.090,90
DATA VENCIMENTO: 28/02/2020

Penápolis, 28 de Fevereiro de 2020

______________________________
AGNALDO CESAR DUARTE
Coordenador Geral do CISA

___________________________
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